
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 

 

 

  

Ata da Sessão Administrativa nº 3.525 

 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às 17 

horas, nesta cidade de Porto Alegre, o Pleno desta Casa, por meio do sistema 

eletrônico SEI, sob a Presidência em exercício do Exmo. Desembargador Militar 

Antônio Carlos Maciel Rodrigues e com a participação dos Exmos. Desembargadores 

Militares Sérgio Antônio Berni de Brum, Paulo Roberto Mendes 

Rodrigues, Fernando Guerreiro de Lemos, Amilcar Fagundes Freitas Macedo e Maria 

Emília Moura da Silva. Ausente o Exmo. Sr. Presidente Desembargador Militar Fabio 

Duarte Fernandes por motivo de licença-saúde. 

 

Verificada a existência de quorum, foi declarada aberta a Sessão 

Administrativa, destinada ao exame dos seguintes feitos: 

 

SEI nº 9.2020.0700.000341-7 

Assunto: Resolução nº 242/20 

Relator: Presidente em exercício Desembargador Militar Antonio Carlos 

Maciel Rodrigues 

Decisão: O Tribunal, sem divergência de votos, aprova a RESOLUÇÃO nº 

242/20, que delega competência ao Desembargador Militar Corregedor-Geral da JME 

para efetuar movimentação em conta bancária do Tribunal de Justiça Militar. 

 

SEI nº 9.2020.0700.000570-3 

Assunto: Licença-Prêmio 

Interessado: Des. Mil. Fernando Guerreiro de Lemos 

Relator: Presidente em exercício Desembargador Militar Antonio Carlos 

Maciel Rodrigues 

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, concede, com fulcro no art. 6º, inciso 

IV, do RITJMRS, três (3) meses de licença-prêmio ao Exmo. Sr. Des. Mil. Fernando 

Guerreiro de Lemos, referente ao período aquisitivo de 15/04/2015 a 12/04/2020. 

https://sei.tjmrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52451&id_procedimento_atual=55839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000865&infra_hash=9507d79044b544a0b19f02d46c82c1947dd360a7a04c4070a4f9b30c8f6e4a4c
https://sei.tjmrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55676&id_procedimento_atual=55839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000865&infra_hash=16b0762d29e521e587793a3678836656e52e25d9ef288a1a283b56ef36fb53df


 

SEI nº  9.2020.0700.000568-1  

Assunto: Licença-Saúde  

Interessado: Presidente Des. Mil. Fábio Duarte Fernandes 

Relator: Presidente em exercício Des. Mil. Antonio Carlos Maciel 

Rodrigues  

Decisão: O Tribunal, à unanimidade, homologa, com fulcro no art. 6º, inc. 

IV, do RITJM/RS, o pedido de licença-saúde (Id. 0047770) do Exmo. Sr. Des. Mil. 

Fábio Duarte Fernandes, Presidente desta Corte. 

  

Nada mais havendo, o Exmo. Sr. Presidente em exercício agradeceu a 

presença de todos e encerrou a sessão no dia 22 de abril de 2020, às 16h. 

 

E, para constar, lavrou-se a presente ata que vai assinada na forma da lei. 

 

 

  

          Aline Sanches                                  Des. Mil. Antonio Carlos Maciel Rodrigues       

Secretária de Plenário                                            Presidente em exercício 

https://sei.tjmrs.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=55664&id_procedimento_atual=55839&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000865&infra_hash=068f4507f860e6ee33e19178b7436a436257d9e1102498c2a3f700d41efba17d

